
INDICAÇÃO Nº 
2092
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recurso no montante de R$ 100.000,00, para a reforma, reurbanização, instalação de academia ao ar livre e paisagismo na Praça Antonio Pipolo, no município de Cândido Mota. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a reforma reurbanização, instalação de academia ao ar livre e paisagismo da Praça Antonio Pipolo, no município de Cândido Mota.
O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que a referida praça, construída há muitos anos, além de referência aos visitantes que frequentam a região central de Cândido Mota, é ponto de encontro dos habitantes do município.

Necessita não só de reforma nos setores de alvenaria e cimento, como troca de bancos e calçamento, também no paisagismo que encontra-se degradado pelo passar do tempo e intempéries climáticas.

A Prefeitura de Cândido Mota reconhece a necessidade de execução dessa melhoria, todavia, não dispõe de recursos para essa empreitada.

Atendida esta solicitação, estou certo de que a população de Cândido Mota ficará eternamente grata com esse singelo benefício.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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